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Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Stichting Corporate Europe Observatory (representan
te: S. Crosby, Solicitor) 

Outras partes no processo: Comissão Europeia, República Federal 
da Alemanha 

Pedidos da recorrente 

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal de Justiça se digne: 

— Dar provimento ao recurso, anular o acórdão do Tribunal 
Geral, de 7 de junho de 2013, e anular a decisão da Co
missão de 6 de dezembro de 2010; 

— Condenar a Comissão nas despesas da recorrente no pre
sente recurso e no recurso de anulação no Tribunal Geral. 

Fundamentos e principais argumentos 

O recorrente alega que o Tribunal Geral cometeu três erros de 
direito: 

1. Um erro de direito ao considerar que o «Vade-mecum rela
tivo ao acesso aos documentos» da DG Comércio não visa 
produzir efeitos externos; 

2. Um erro de direito ao não respeitar a presunção de que os 
documentos podiam ser vistos por um grande número de 
pessoas; 

3. Um erro de direito ao considerar, no caso em apreço, que 
não havia uma renúncia tácita à confidencialidade. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Amtsgericht 
Düsseldorf (Alemanha) em 16 de julho de 2013 — Sophia 
Marie Nicole Sanders, representada por Marianne 

Sanders/David Verhaegen 

(Processo C-400/13) 

(2013/C 274/22) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Amtsgericht Düsseldorf 

Partes no processo principal 

Recorrente: Sophia Marie Nicole Sanders, representada por Ma
rianne Sanders 

Recorrido: David Verhaegen 

Questões prejudiciais 

O § 28, n. o 1, da Gesetz zur Geltendmachung von Unterhalt
sansprüchen im Verkehr mit ausländischen Staaten (Ausland
sunterhaltsgesetz) (Lei sobre a cobrança de alimentos em relação 
a Estados terceiros, a seguir «AUG»), de 23 de maio de 2011 
(BGBl I, p. 898), viola o artigo 3. o , alíneas a) e b), do Regula
mento (CE) n. o 4/2009 do Conselho, de 18 de dezembro de 
2008 ( 1 )? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 4/2009 do Conselho, de 18 de dezembro de 
2008, relativo à competência, à lei aplicável, ao reconhecimento e à 
execução das decisões e à cooperação em matéria de obrigações 
alimentares (JO L 7, p. 1). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Anotato 
Dikastirio Kyprou (Chipre) em 16 de julho de 2013 — 

Cypra Limited/República de Chipre 

(Processo C-402/13) 

(2013/C 274/23) 

Língua do processo: grego 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Anotato Dikastirio Kyprou 

Partes no processo principal 

Recorrente: Cypra Limited 

Recorrida: República de Chipre, representada pelo Ministério da 
agricultura, dos recursos naturais e do ambiente e pelo Diretor 
dos serviços veterinários
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Questões prejudiciais 

1. As disposições do Regulamento (CE) n. o 854/2004 ( 1 ) con
ferem à autoridade competente o poder discricionário de 
definir o momento em que o abate dos animais tem lugar, 
com vista à nomeação do veterinário oficial para efeitos de 
controlo do abate ou esta autoridade é obrigada a nomear 
esse veterinário para a hora e para o dia do abate definidos 
pela pessoa que procede ao abate? 

2. As disposições do Regulamento (CE) n. o 854/2004 conferem à 
autoridade competente o poder discricionário de se opor à 
nomeação de um veterinário oficial para efeitos de controlo 
veterinário quando é informada de uma operação de abate de 
animais devidamente aprovada para uma hora e um dia pré- 
-definidos? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 854/2004 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 29 de abril de 2004, que estabelece regras específicas de 
organização dos controlos oficiais de produtos de origem animal 
destinados ao consumo humano (JO L 139, p. 206). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela High Court 
of Ireland (Irlanda) em 16 de julho de 2013 — Lisa 

Kelly/Minister for Social Protection 

(Processo C-403/13) 

(2013/C 274/24) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

High Court of Ireland 

Partes no processo principal 

Recorrente: Lisa Kelly 

Recorrido: Minister for Social Protection 

Questões prejudiciais 

1. Quando um trabalhador residente no Estado-Membro A, 
que tenha exercido uma atividade profissional por conta 
de outrem sujeita ao pagamento de cotizações para a segu
rança social nesse Estado durante quase três anos, passar os 
últimos seis meses da referida atividade no Estado-Membro 
B, deve o pedido posterior de prestações da segurança social 
por motivo de doença apresentado por esse trabalhador ser 
regulado (i) pela legislação do Estado-Membro B para efeitos 
do artigo 11. o , n. o 3, alínea a), do Regulamento (CE) n. o 

883/2004 ( 1 ) ou (ii) pela legislação do Estado-Membro A, 
onde reside, para efeitos do artigo 11. o , n. o 3, alínea e)? 

2. É relevante para a apreciação da primeira questão o facto de, 
se se considerar aplicável a legislação do Estado-Membro B, 
o trabalhador em questão não poder beneficiar de qualquer 
prestação da segurança social, ao contrário do que sucederia 
se se considerasse aplicável a legislação do Estado-Membro 
da sua residência (Estado-Membro A)? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 883/2004 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 29 de abril de 2004, relativo à coordenação dos sistemas 
de segurança social (JO L 166, p. 1). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Supreme 
Court of the United Kingdom (Reino Unido) em 16 de 
julho de 2013 — R, a pedido de ClientEarth/Secretary of 

State for the Environment, Food and Rural Affairs 

(Processo C-404/13) 

(2013/C 274/25) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Supreme Court of the United Kingdom 

Partes no processo principal 

Recorrente: ClientEarth 

Recorrido: Secretary of State for the Environment, Food and 
Rural Affairs 

Questões prejudiciais 

1. Quando, nos termos da Diretiva 2008/50/CE ( 1 ) [do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 21 de maio de 2008], 
relativa à qualidade do ar ambiente [e a um ar mais limpo 
na Europa] (a seguir «diretiva»), numa determinada zona ou 
aglomeração os valores limite de dióxido de azoto não ti
verem sido respeitados dentro do prazo fixado no anexo XI 
da Diretiva, que terminou em 1 de janeiro de 2010, um 
Estado-Membro está obrigado, por força da diretiva e/ou do 
artigo 4. o TUE, a solicitar a prorrogação dos prazos de 
cumprimento nos termos do artigo 22. o da diretiva? 

2. Em caso de resposta afirmativa, em que circunstâncias (se 
existirem circunstâncias atendíveis) um Estado-Membro 
pode ser isento dessa obrigação?
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